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“LIXO NO CHÃO, NÃO!”

Artigo 34.º
Proibições relativas à deposição 
dos resíduos sólidos

É proibido:
a) Despejar qualquer tipo
de resíduos sólidos
fora dos contentores a eles 
destinados. (…)

Artigo 37.º
Coimas
(…)
2. Com coima de 24,94 Euros a 99,76 Euros
     alíneas a), b), d) e j) do artigo 34.º.

REGULAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, 
HIGIENE E LIMPEZA PÚBLICA




